
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2023

““Fica concedida Medaiha de Mérito “Cei. 
Estevam Franco de Godoy”, ao Senhor José 

Fernando Faria Demattei”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedida Medalha de Mérito “Cel. Estevam Franco de Godoy ao Senhor 
José Fernando Faria Demattei

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Lindoia, em 10 de abril de 2023.

Maicon Jörge da Rosa 
Presiderçfe da Câmara

Publicado e registrado na secretaria da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de 
Lindoia, em 10 de abril de 2023.

Michel Alex Ribeiro 
Técnico Legislativo
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